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DESPACHO

Senhor Coordenador,

Versam os autos de pedido emitido  pela Coordenadoria de Serviços Médicos,

Odontológicos e Psicossocial, solicitando (primeira) utilização da Ata de registro de

Preços n.º 0096/2022, resultante do Pregão Eletrônico Nº 48/2022-SRP (Processo n.º

13697/2022), firmada com a empresa DIAGNOMED – DISTRIBUIDORA EIRELI,

objetivando aquisição de equipamentos odontológicos, totalizando um valor de

R$ 254.212,54 (duzentos e cinquenta e quatro mil e duzentos e doze reais e cinquenta

e quatro centavos) com a distribuição entre 1º e 2º Grau, conforme itens e valores

especificados no expediente “aquisição” anexada no ID 16435526 do Sistema de

Digidoc.

Diante do exposto, solicito a essa Coordenadoria de Orçamento para verificar

existência de dotação orçamentária, conforme §2º do artigo 23 da PORTARIA-

GP-10222016.

Ato contínuo, encaminhar o presente procedimento à Diretoria Geral para obter

autorização da referida contratação junto a Presidência desta Corte de Justiça,

considerando a utilização de nota de empenho como instrumento contratual, conforme

registrado na observação do Sistema Digidoc (ID 16420667), nos termos §1º do artigo

24 da PORTARIA-GP-10222016.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Diretoria Administrativa
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Atenciosamente,

 

KEILA FONSECA DA SILVA
Diretora Administrativa
Diretoria Administrativa

Matrícula 204057
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